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II - os prazos para a apresentação de prova documental.
Parágrafo único. As ações de validação de que trata o inciso I do caput deste

artigo poderão ser realizadas de forma remota ou presencial.
Art. 4º O Poder Executivo deverá promover programas permanentes de

capacitação e de formalização do pescador artesanal, com foco na emissão de notas
fiscais eletrônicas, na inclusão previdenciária e no acesso a linhas de crédito produtivo.

Art. 5º Os grupos sociais reunidos em comunidades específicas que têm na pesca
artesanal a principal atividade econômica e base de sustento, das manifestações culturais e
da organização social serão reconhecidos como comunidades tradicionais pesqueiras.

§ 1º Os territórios associados às comunidades referidas no caput deste artigo
serão igualmente reconhecidos como territórios tradicionais pesqueiros e constituem as
extensões, em superfícies de terra ou corpos d'água, utilizadas pelas comunidades
tradicionais pesqueiras para a sua habitação, atividades produtivas, preservação, abrigo e
reprodução das espécies e de outros recursos necessários à garantia do seu modo de vida.

§ 2º O reconhecimento das comunidades e dos territórios tradicionais
pesqueiros visam à proteção da pesca artesanal e seus territórios, da economia, das
tradições, das manifestações culturais, do modo de vida e dos meios naturais que
garantem a sobrevivência dessas comunidades.

§ 3º O regulamento desta Lei disporá sobre os procedimentos para a
identificação, a demarcação e a titulação dos territórios tradicionais pesqueiros, garantida
a ampla participação das comunidades nos debates e nas definições pertinentes.

Art. 6º Os financiamentos de custeio e investimento para as atividades
produtivas dos pescadores artesanais, suas associações e cooperativas, no âmbito do
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), contarão com os
mesmos encargos financeiros aplicados nas operações correspondentes com beneficiários
do programa de reforma agrária, incluídos os bônus ou redutores a qualquer título
vigentes nessas operações.

Parágrafo único. Os planos safra da agricultura familiar instituídos no § 5º do
art. 8º da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, conterão as demais condições para as
operações de crédito pelo Pronaf para os pescadores artesanais.

Art. 7º Para os períodos de defeso iniciados entre 1º de novembro de 2025 e
31 de outubro de 2026, a exigência de autenticação de 1 (um) fator para acesso aos
sistemas digitais do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Trabalho e
Emprego observará o regime de transição previsto neste artigo.

§ 1º Durante o período de transição previsto no caput deste artigo, a
autenticação de 1 (um) fator poderá ser substituída por, alternativamente:

I - validação biométrica realizada presencialmente ou por meio de base de
dados governamentais;

II - (VETADO); ou
III - outros mecanismos de verificação de identidade definidos em regulamento

pelo Ministério do Trabalho e Emprego.
§ 2º A ausência temporária de autenticação de 2 (dois) fatores não impedirá

o protocolo, o processamento, a emissão de relatórios ou o pagamento do benefício,
desde que o pescador artesanal realize tempestivamente a validação de identidade por
qualquer dos meios previstos no § 1º deste artigo.

Art. 8º (VETADO).
Art. 9º Fica prorrogado para o dia 31 de dezembro de 2026 o prazo para os

pescadores e pescadoras realizarem a manutenção da licença estabelecida na Lei nº
11.959, de 29 de junho de 2009, mediante a apresentação do Relatório Anual de Exercício
da Atividade Pesqueira (REAP), referente aos anos de 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025.

Parágrafo único. No exercício de 2026, será exigido apenas o REAP referente
ao ano de 2025 para fins de concessão do benefício de que trata esta Lei.

Art. 10. Fica autorizado, excepcionalmente, o pagamento dos benefícios
relativos aos períodos de defeso anteriores ao ano de 2026 que tenham sido
devidamente solicitados nos prazos legais e que tenham cumprido todos os requisitos
legais necessários para o seu deferimento.

§ 1º O pagamento previsto no caput deste artigo será efetivado em até 60
(sessenta) dias após a plena regularidade do beneficiário com os requisitos do programa.

§ 2º As despesas necessárias ao pagamento de que trata o caput deste artigo
não serão computadas nos limites de que trata o art. 5º da Lei nº 10.779, de 25 de
novembro de 2003.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
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Bruno Moretti
Luiz Marinho

Atos do Congresso Nacional
ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 25, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº
1.324, de 6 de novembro de 2025, que "Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, no valor de
R$ 230.380.000,00, para o fim que especifica", teve seu prazo de vigência encerrado no dia
16 de abril de 2026.

Brasília, 4 de maio de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 26, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.337, de 6 de março de 2026, publicada, em edição extra,
no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que "Autoriza a utilização do
superávit financeiro do Fundo Social de que trata a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de
2010, para disponibilização de linhas de financiamento para pessoas físicas ou jurídicas
afetadas pelos eventos climáticos ocorridos, em fevereiro e março de 2026, nos Municípios
que tiveram estado de calamidade pública reconhecido pelo Poder Executivo federal", tem
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Brasília, 4 de maio de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 27, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o §
1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a
Medida Provisória nº 1.338, de 6 de março de 2026, publicada, em edição extra, no Diário
Oficial da União no mesmo dia, e retificada no dia 10, do mesmo mês e ano, que "Institui Apoio
Financeiro destinado às famílias residentes em áreas efetivamente atingidas que tiveram dano
material ou perda de bens nos Municípios da Zona da Mata do Estado de Minas Gerais com
estado de calamidade pública reconhecido pelo Poder Executivo federal", tem sua vigência
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Brasília, 4 de maio de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 28, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.339, de 8 de março de 2026, publicada, em edição extra,
no Diário Oficial da União no dia 9, do mesmo mês e ano, que "Abre crédito extraordinário
em favor do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, no valor de R$
266.512.000,00, para os fins que especifica", tem sua vigência prorrogada pelo período de
sessenta dias.

Brasília, 4 de maio de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 29, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.340, de 12 de março de 2026, publicada, em edição extra,
no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que "Autoriza a concessão de
subvenção econômica à comercialização de óleo diesel de uso rodoviário no território
nacional por produtores e importadores de óleo diesel, dispõe sobre o imposto de
exportação sobre óleo diesel e altera a Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999", tem sua
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Brasília, 4 de maio de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 30, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.341, de 12 de março de 2026, publicada, em edição extra,
no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que "Dispõe sobre o prazo de
isenção, redução ou suspensão de tributos previstos nos regimes aduaneiros especiais de
drawback no caso de importação de cacau", tem sua vigência prorrogada pelo período de
sessenta dias.

Brasília, 4 de maio de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20, DE 2026

Aprova o ato que outorga permissão à Total -
Comunicação, Publicidade e Produções Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
no Município de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 78, de 13 de fevereiro de

2015, do Ministério das Comunicações, que outorga permissão à Total - Comunicação,
Publicidade e Produções Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de maio de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 21, DE 2026

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à
Associação Educativa e Comunitária Serrana de Cunha
para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Cunha, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 1.168, de 9 de maio de

2016, do Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 5 de
junho de 2013, a autorização outorgada à Associação Educativa e Comunitária Serrana de
Cunha para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Cunha, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de maio de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente

do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 22, DE 2026

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à
Caraíba Empreendimentos Culturais Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média no
Município de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 2.854, de 30 de julho

de 2015, do Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de
18 de janeiro de 2009, a concessão outorgada à Caraíba Empreendimentos Culturais
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média no Município de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 4 de maio de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal
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